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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9245 DE 16 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE SOBRE O MONITORAMENTO ELE-
TRÔNICO DO AGRESSOR POR VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MU-
LHER, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A presente legislação tem como objetivo dispor sobre o mo-
nitoramento eletrônico de agressores por violência doméstica e familiar
contra a mulher, cumpridor de Medida Protetiva de Urgência, conforme
Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, como de Medida
Cautelar diversa de prisão, nos termos do Art. 319, IV do Código de
Processo Penal, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - O monitoramento de que trata esta Lei deverá ser
utilizado enquanto durar a Medida Protetiva e/ou Medida Cautelar.

Art. 2º - O agressor poderá ser submetido ao monitoramento eletrô-
nico, conforme viabilidade técnica e disponibilidade de equipamentos
e, a critério do juízo responsável pela execução de tal medida, visan-
do a fiscalização imediata e efetiva das medidas protetivas de urgên-
cia, constante da Lei Federal 11.340, de 07 de agosto de 2006.

§ 1º - O monitoramento poderá ser realizado por meio de tornozelei-
ras, bracelete ou chip, conforme espécie de equipamento disponibili-
zado.

§ 2º - O agressor deverá ser orientado sobre a utilização do equipa-
mento, bem como sobre os critérios e procedimentos de fiscalização
da medida de afastamento.

§ 3º - A mulher, vítima de violência doméstica e familiar, deverá ser
instruída sobre os procedimentos de fiscalização da medida de afas-
tamento.

Art. 3º - O agressor por violência doméstica e familiar contra a mulher,
que estiver no cumprimento da Medida Cautelar ou Medida de Afas-
tamento utilizando equipamento eletrônico de monitoramento nos ter-
mos da presente Lei, terá preferência na participação nos serviços de
educação ou reabilitação de que trata o Art. 35 da Lei Federal nº
11.340, de 07 de agosto de 2006.

Art. 4º - O juiz que determinar o monitoramento eletrônico poderá le-
var em consideração, entre outras, as seguintes condições:

I - o grau de periculosidade do ofensor;

II - os antecedentes criminais do agressor;

III - reincidência em violência doméstica.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 16 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1054-A/15
Autoria dos Deputados: Waldeck Carneiro, Martha Rocha, Gustavo Tu-
tuca, Lucinha, Bebeto, Zeidan Lula, Luiz Paulo, Eliomar Coelho, Sa-
muel Malafaia, Enfermeira Rejane e Tia Ju.

Id: 2310795

LEI Nº 9246 DE 16 DE ABRIL DE 2021

FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A
CRIAR O MUSEU DO PETRÓLEO NO MUNICÍ-
PIO DE DUQUE DE CAXIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Museu do Pe-
tróleo no Município de Duque de Caxias.

Art. 2º - O Museu do Petróleo de Duque de Caxias destina-se a abri-
gar instrumentos, objetos, fotografias, filmes, documentações e outros
elementos que constituem a memória da história do petróleo no mun-
do, no Brasil e no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - O patrimônio do Museu do Petróleo constituir-se-á
dos bens e direitos que adquirir, com recursos de dotações, subven-
ções ou doações que, para este fim, lhe fizerem a União, Estados,
Municípios ou outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou in-
ternacionais e pessoas físicas.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com
a iniciativa privada e instituições congêneres nacionais e internacionais
para a criação do museu.

Art. 4º - O Museu do Petróleo de Duque de Caxias deverá realizar
exposições permanentes, programar eventos periódicos, com o obje-
tivo de estimular a presença da população em um ambiente de alta
significação cultural, nomeadamente dos pesquisadores de nossa his-
tória, além de professores e alunos da Rede Pública em seus diversos
graus e níveis de graduação.

Art. 5º - Uma ênfase especial será dada à programação e divulgação
das atividades culturais do museu, visando o estímulo às visitas de
turistas que circulam pelo Município de Duque de Caxias e Municípios
vizinhos.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, determi-
nando o local em Duque de Caxias onde o museu do Petróleo será
instalado.

Parágrafo Único - Poderá ser utilizado imóvel público que esteja em
desuso, em caráter provisório ou permanente, além daqueles prove-
nientes de cessão de direitos.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3538/21
Autoria do Deputado: Samuel Malafaia.

Id: 2310796

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.573 DE 16 DE ABRIL DE 2021

ALTERA O ANEXO I DO DECRETO 46.619 DE
02 DE ABRIL DE 2019, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vis-
ta o disposto no processo nº SEI-070002/006337/2020,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de se racionalizar os serviços de fiscalização e licen-
ciamento ambiental a cargo das Superintendências Regionais com en-
curtamento de distâncias até as suas sedes e, preferencialmente,
atendimento integral a um município por única Superintendência, sem
haver mais municípios parcialmente abrangidos.

- a influência de fatores logísticos, envolvendo recursos humanos e
materiais, insumos, custeios, dentre outros.

- que o critério subsidiado não interfere na definição da abrangência
das Superintendências Regionais respeitando as Regiões Hidrográfi-
cas.
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterado o Artigo 16, do Anexo I, do Decreto nº
46.619, de 02 de abril de 2019, passando a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 16.- A descentralização do Instituto no interior do Esta-
do será promovida através de Superintendências Regionais,

cuja estrutura e competência territorial serão definidas de
acordo com as regiões hidrográficas existentes nos termos
da Lei Estadual n° 5.101/2007.

§ 1º - Quando o município for abrangido por mais de uma
região hidrográfica, prevalecerá a região hidrográfica ocupan-
te da maior parcela de seu território como critério para de-
finição da Superintendência Regional a qual caberá nele
atuar”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2021
CLÁUDIO CASTRO

Governador em Exercício

Id: 2310782

DECRETO Nº47.574 DE 16 DE ABRIL DE 2021

ALTERA O DECRETO N.º 40.922, DE 03 DE
SETEMBRO DE 2007, QUE CRIA O CONSE-
LHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o
que consta no processo SEI -SEI-030029/002925/2021 e,

CONSIDERANDO:

- a Lei n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o
art. 212-A da Constituição Federal;

- que a referida norma revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de
junho de 2007, notadamente no que se refere à composição e prazo do
mandato dos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação;

- o Decreto n.º 40.922, de 03 de setembro de 2007, que cria o Con-
selho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação, alterado pelo Decreto n.º
41.500, de 02 de outubro de 2008,

D E C R E TA :

Art. 1º - Altera o disposto nos incisos do caput do artigo 1.º, do De-
creto n.º 40.922, de 03 de setembro de 2007, que criou o Conselho
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação, com redação alterada pelo Decreto n.º
40.922, de 03 de setembro de 2007, que passa a viger com a se-
guinte redação:

“Art. 1º - (...)

I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Edu-
cação;

II - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Fazen-
da;

III - 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos munici-
pais;

IV - 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Educa-
ção;

V - 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos
Dirigentes Municipais de Educação (Undime);

VI - 1 (um) representante da seccional da Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Educação (CNTE);

VII - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação
básica pública;
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